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A r t i g o 13 — Além das vantagens previstas no artigo an
terior, aos ocupantes dos cargos a que se refere o artigo 1 . 0 são 
outorgadas as seguintes vantagens: 

I — gratificação de N a t a l ; 
II — salário-família; 
III — ajuda de custo; 
IV — diárias; 
V — gratificação de representação, de que trata o inciso 

III do artigo 13 5 da Lei n . ° 10.261, de 28 de outubro de 1968. 
A r t i g o 14 — Pela sujeição à dedicação exclusiva de que 

trata o artigo 9 . ° , os ocupantes dos cargos abrangidos por este 
decreto farão jus a u m a gratificação, calculada sobre a impor
tância resultante da soma do valor f ixado para a referência do 
cargo e dos valores das vantagens referidas nos incisos I, III e 
IV do artigo 12, mediante aplicação dos seguintes percentuais: 

Procurador Nível 1 — 3 0 % 
Procurador Nível II — 4 0 % 
Procurador Nível III — 5 0 % 
Procurador Nível IV — 6 0 % 
Procurador Nível V — 7 0 % 
Procurador Chefe — 7 0 % 

Art igo 15 — A gratificação de que cuida o artigo anterior 
não se incorporará aos vencimentos para n e n h u m efeito. 

A r t i g o 16 — A gratificação correspondente ao cargo efe
tivo do funcionário será c o m p u t a d a no cálculo dos proventos, 
na base de 1/60 ( u m sessenta avos) para cada mês em que, no 
período dos 60 (sessenta) meses imediatamente anteriores à 
aposentadoria, o funcionário tiver estado sujeito à Jornada In
tegral de Trabalho a que se refere o artigo 9. ° . 

A r t i g o 17 — O valor da gratificação prevista no artigo 14 
será computado no cálculo da gratificação de N a t a l de que 
cuida o Título X I I d a Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 12 de 
maio de 1978, devendo aplicar-se, para esse f i m , o disposto no 
parágrafo único do artigo 123 da mesma lei complementar . 

A r t i g o 18 — Relativamente aos atuais ocupantes dos car
gos abrangidos por este decreto computar-se-á, para o f i m pre
visto no artigo 16, o t e m p o em que o funcionário tiver estado 
sujeito: 

I — ao Regime de Dedicação Exclusiva a que se refere o 
artigo 33 da Lei n . ° 10.168, de 10 de ju lho de 1968; 

II — à Jornada C o m p l e t a de Trabalho de que trata o arti
go 70 da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 12 de maio de 1978. 

A r t i g o 19 — O controle do exercício do regime de jorna
da integral de trabalho, previsto no artigo 9 . ° , incumbirá à 
Chef ia do Gabinete da Secretaria de Estado, sob cuja respon
sabilidade se encontrar o Q u a d r o Especial . 

§ 1.° — O órgão de pessoal deverá remeter, de imediato , 
à O r d e m dos Advogados do Brasil — Seção de São Paulo e à 
Corregedoria Gera l de Justiça, do T r i b u n a l de Justiça do Esta
do, a relação dos Procuradores que , tendo optado pelo regime 
de jornada integral , estejam proib idos de exercer a advocacia. 

§ 2 . ° — Os rasos de transgressão, q u a n d o conhecidos, 
deverão ensejar processos administrativos disciplinares e co
municações à O A B , para fins de procedimento disc ipl inar , pe
la Corporação. 

A r t i g o 20 — A s disposições deste decreto aplicam-se aos 
inativos. 

Parágrafo único — A gratificação prevista no artigo 14 
deste decreto estender-se-á ao inat ivo, na base de 1/60 (um 
sessenta avos) para cada mês em que no período dos 60 (ses
senta) meses imediatamente anteriores à aposentadoria, tiver 
ele prestado serviço na forma do disposto no artigo 18. 

A r t i g o 21 — Poderá ser integrado em classe criada pelo 
artigo 1 ° o funcionário que preencha cumulat ivamente os se
guintes requisitos: 

I — erri 18 de ju lho de 1986 fosse bacharel em D i r e i t o ; 

II — em 18 de ju lho de 1986 fosse, no Q u a d r o Especial 
ou na Parte Especial , t i tular efetivo de cargo, contando pelo 
menos 5 (cinco) anos de serviço público; 

III — tivesse sido, há pelo menos 2 (dois) anos contínuos, 
contados da data da extinção da A u t a r q u i a da q u a l resultou o 
Quadro Especial o u a Parte Especial , regularmente designado 
para o exercício, no órgão jurídico da respectiva A u t a r q u i a , de 
funções de natureza jurídica; 

IV — em 18 de ju lho de 1986 percebesse, há pelo menos 
1 (um) ano contínuo, os honorários advocatícios a que se refe
re o Decreto n . ° 20.619, de 25 de fevereiro de 1983. 

Parágrafo único — A aplicação do disposto neste artigo 
dependerá de requerimento a ser f o r m u l a d o dentro de 30 
(trinta) dias contados da data da publicação deste decreto. 

A r t i g o 22 — O enquadramento do cargo do funcionário 
que vier a optar pela aplicação do disposto no artigo anterior 
dar-se-á na classe de Procurador Nível I, observadas as seguin
tes regras: 

I — se a velocidade do cargo de Procurador Nível I for 
igual o u inferior à do anteriormente ocupado pelo funcionário 
ou servidor: 

a) apurar-se-á o número de pontos consignados em seu 
prontuário até 18 de ju lho de 1986, atribuídos a título de: 

1. adicionais por termpo de serviço; 
2. artigo 24 o u 25 das Disposições Transitórias da Le i 

Complementar n . ° 180, de 12 de maio de 1978; 

3. evolução func iona l — avaliação de desempenho; 

4. evolução f unc iona l ; 
b) o cargo de Procurador Nível I será enquadrado em re

ferência numérica situada tantas referências acima da inicial 
dessa classe, quanto for a parte inteira da divisão, por 5 (cin
co), do total de pontos apurados na forma da alínea anterior; 

II — se a velocidade evolutiva do cargo de Procurador Ní
vel I for superior à do anteriormente ocupado pelo funcionário 
ou servidor: 

a) apurar-sé-á o número de pontos consignados em seu 
prontuário até 18 de ju lho de 1986, atribuídos.a título de: 

1. adicionais por tempo de serviço; 
2. artigo 24 o u 25 das Disposições T r a n s i t ó r i a í y a Lei 

C o m p l e m e n t a m . " 180, de 12 de maio de 1978; 
3. evolução func ional — avaliação de desempenho, d i v i 

didos pelo número de pontos correspondentes ao conceito 
" b o m ( B ) " previsto para a classe a que pertence o cargo ante
riormente ocupado e mul t ip l i cados pelo número de pontos 
correspondentes ao conceito " b o m ( B ) " previsto j>ara a classe 
de Procurador Nível I; 

4. evolução f unc iona l ; 
b) o cargo de Procurador Nível I será enquadrado c m re

ferência numérica situada tantas referências acima da inic ia l 
dessa classe, quanto for a parte inteira da divisão, por 5 (cin
co), do total de pontos apurados na forma da alínea anterior; 

III — ficarão consignados no prontuário do funcionário, 
a partir de 19 de ju lho de 1986, sob os títulos que lhes são pró

prios, os pontos apurados na forma da alínea " a " do inciso I 
ou do inciso II, conforme o caso. 

Parágrafo único — O cargo do funcionário enquadrado 
nos termos dos incisos I o u II poderá ser reenquadrado na for
ma do artigo 7 . ° . 

A r t i g o 23 — Os títulos dos funcionários abrangidos por 
este decreto serão apostilados pelas autoridades competentes. 

Ar t igo 24 — As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento-programa. 

Ar t igo 25 — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo efeitos a 19 de ju lho de 1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
João Oswaldo Leiva, 

Secretário de Obras e Saneamento 

Einar A l b e r t o K o k , Secretário da Indústria, Comércio, 
Ciência e Tecnologia 

Antonio Carlos Mesquita. Secretário da Administração 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 6 4 

março de 1987. 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U H C Ä 0 N O V A 

DENOMINAÇÃO DA CLASSE TABELA 
ESC. DE 

VENC. 

REFERÊNCIA 
V DENOMINAÇÃO DA CIASSE TABELA 

REFERI NCIA 
A V DENOMINAÇÃO DA CLASSE TABELA 

ESC. DE 
VENC. INICIAL FINAL 

A V DENOMINAÇÃO DA CIASSE TABELA INICIAL FINAL 
A V 

Procurador SQC-III 3 11 26 I VE-3 Procurador Nível I SQC-III 6 25 III VE-3 

Procurador Nível i l SQC-III 7 26 III VE-3 
Procurador Encarregado SQC-II 3 14 31 II - VE-3 Procurador Nível III Í Q C - I I I 8 27 III VE-3 
Procurador Seccional SQC-II 4 11 28 II VE-3 Procurador Nível IV • S ^ - I I I 9 28. III VE-3 
Procurador Subchefe Nível I SQC-II 4 11 28 II VE-3 Procurador Nível IV SQC-III 9 28 III VE-3 
Procurador Subchefe Nível II SQC-II 4 17 32 I VE-1 Procurador Nível v SQC-III 13 32 III VE-3 
Procurador Chefe SQC-I 4 19 34 I-. VE-1 Procurador Chefe SQC-I 21 36 I VE-1 

DECRETO N.o 26.855, DE 6 DE M A R Ç O DE 1987 
Dispõe sobre abate, venda de bens móveis 
(semoventes) e de bens consumíveis das 
Escolas Técnicas Estaduais 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da exposição 
do Secretário da Educação, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — O Secretário da Educação, observadas as 

disposições da Lei n . ° 89, de 27 de dezembro de 1972, poderá 
estabelecer, em relação às Escolas Técnicas Estaduais, normas 
que d isc ip l inem: 

I — o remanejamento da produção excedente de mate
riais, de equipamentos e de bens móveis (semoventes) entre 
estabelecimentos diversos; 

II — a venda de móveis (semoventes) e de produção exce
dente, resultante de projetos; 

III — o abate de semoventes para consumo interno. 
Parágrafo Único — O produto da venda, qualquer que 

seja seu valor, deverá ser recolhido no F u n d o Especial de Des
pesas das Divisões Regionais de Ens ino , com aplicação exclusi
va no ensino técnico. 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, f icando revogado o Decreto n . ° 16.269, de 2 
de dezembro de 1980. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 6 de 

março de 1987. 

DECRETO N . ° 26.856, DE 6 DE M A R Ç O DE 1987 
Institui a Medalha de Defesa Civil do Esta
do de São Paulo e dá providências correla
tas. 

F R A N C O M O N T O R O , g o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a relevância d a Defesa C i v i l no combate às 
consequências nocivas de eventos desastrosos e na prestação de 
socorro e assistência às populações atingidas por tais eventos; 

Considerando que a Defesa C i v i l fundamenta-se no p r i n 
cípio de que n e n h u m governo tem capacidade para solucio
nar, sozinho, todos os problemas que possam afetar a c o m u n i 
dade; 

Considerando que a importância da participação solidá
ria nas.atividades que visam à defesa da c o m u n i d a d e ; e 

Considerando, f ina lmente , a necessidade de estimular e 
reconhecer a participação comunitária, de forma a manter viva 
a motivação do sentimento de autodefesa. 

Decreta: 
Art igo 1.° — Fica instituída a M e d a l h j f d e Defesa Civil 

do Estado de São P a u l o . 
JÍ 

Art igo 2 . ° — A M e d a l h a ora instituída é de ouro, de for
mato exagonal, carregada no anverso,.dé u m triângulo equilá
tero, sobrecarregado do Brasão de Armas do Estado de São 
Paulo, tudo sobre resplendor de seis pontas, com 4 8 m m (qua
renta e oito milímetros) de extremo a extremo de seus raios 
maiores e trazendo no reverso, no campo, os dizeres: "São 
P a u l o " e na orla " C o o r d e n a d o r i a Estadual de Defesa C i v i l " 
tudo em caracteres versais e será usada do lado direito do pei
to, suspensa de f i ta de gorgorão de seda chamalotada, com 
32mm (trinta e dois milímetros) de largura, com nove listas de 
igual largura, sendo a central preta, ladeada de listas amare
las, brancas, vermelhas e brancas. 

§ 1.° — Acompanharão a medalha , a m i n i a t u r a , a barre-
ta c o respectivo d i p l o m a . 

§ 2 . ° — O d i p l o m a terá as características e dizeres a se
rem estabelecidos pelo Conselho da M e d a l h a . 

A r t i g o 3 . ° — A medalha ora instituída se destina a re
compensar as pessoas físicas que por seus méritos pessoais e re
levantes serviços prestados nas atividades concernentes à Defe
sa C i v i l se tornaram merecedoras do reconhecimento público. 

Parágrafo único — Poderá a medalha ser também outor
gada às pessoas jurídicas e a organizações civis o u militares. 

A r t i g o 4. ° — A s propostas para concessão da Medalha de 
Defesa C i v i l poderão ser feitas por titulares o u representantes 
de quaisquer dos órgãos do Sistema de Defesa C i v i l ao Conse
lho da Medalha . 

A r t i g o 5 . " — O Conselho da M e d a l h a será presidido pelo 
Chefe da Casa M i l i t a r do Gabine te do Governador e integra
do, a inda, pelo Chefe de Gabine te da Casa M i l i t a r , pelo Sub
chefe de Defesa C i v i l , pelo Chefe da Seção de Expediente da 
Subchefia de Defesa C i v i l , todos membros natos e mais um 
integrante de livre escolha do a l u d i d o presidente. 

A r t i g o 6 . " — Os membros do Conselho servirão sem 
ônus para os cofres públicos. 

A r t i g o 7 . ° — Recebidas as propostas, serão autuadas e 
objeto de deliberação em dia e hora para tal designados. 

A r t i g o 8 . ° — Incumbirá ao Conselho deliberar sobre a 
concessão da láurea pelo voto d a maioria absoluta de seus 
membros. 

A r t i g o 9 . ° — A negativa da concessão pelo Conselho im
plicará o arquivamento do processo respectivo. 

A r t i g o 10 — O Cotiselho poderá determinar as diligên
cias que entender indispeflljávcis ao esclarecimento dos fatos e 
da reputação do indicado . i 

Art igo 11 — D c l i b e r a n d f f T r C o n s e l h o pela concessão da 
láurea, será o expediente encaminhado ao Governador do Es
tado, ouvido previamente o Conselho Estadual de Honrarias e 
Mérito. 
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